I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS. 
REGULAMENTO

1. - OBJETIVOS

A Mostra de Pôsteres tem como objetivo traçar um painel atual das práticas exitosas no cuidado de pessoas que usam álcool e outras drogas, no Rio Grande do Sul. Entende-se por prática exitosa toda aquela na qual foi possível ao usuário encontrar um sentido na adesão ao tratamento, independente se este tratamento possibilitou ao usuário parar de usar substância psicoativa ou usá-la de forma que reduz danos sociais ou orgânicos. Ou seja, diz respeito a todos aquelas experiências que puderam promover, com êxito, a qualidade de vida do usuário.

O trabalho deve ter seus objetivos claramente descritos, o local ou instituição em

que acontecem e uma breve análise ou avaliação de seus efeitos. Os locais onde são realizadas estas práticas devem estar de acordo com a legislação vigente para os serviços de saúde.
No caso de trabalho realizado em Comunidades Terapêuticas, a mesma deve estar de acordo com a Portaria 430/2008 – SES/RS e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC 101/2001.
Para cadastrar seu Pôster você deverá:

• Preencher os campos da Ficha de Inscrição

• Seguir as normas para elaboração do resumo - item 5.1 e 5.2
• Enviar resumo para avaliação na data limite informada neste regulamento - item

4.2.

Para expor seu Pôster você deverá:

• Obedecer aos padrões de confecção do pôster - item 7.1;

• Entregar o pôster na data indicada neste regulamento - item 7.2 b.

2. - PARTICIPAÇÃO

2.1.Poderão inscrever pôsteres equipes interdisciplinares que tenham a participação  de pelo menos um profissional psicólogo. 
2.2. Os profissionais psicólogos devem estar inscritos no Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande do Sul (CRP07) e estarem em dia com o CRPRS.

3. - EIXO-TEMÁTICO

Os projetos participantes da Mostra de Pôsteres deverão contemplar as práticas exitosas no cuidado de pessoas que usam álcool e outras drogas.
4. - INSCRIÇÃO DE TRABALHOS – ATÉ O DIA 09 DE NOVEMBRO DE 2009.
4.1. Somente poderão expor os pôsteres os profissionais que tiverem preenchido a ficha de inscrição e tiverem seu resumo aprovado pela Comissão Organizadora.
4.2. Os resumos deverão ser enviados até o dia 09 de novembro de 2009 para o endereço mostra@crprs.org.br 
4.3. A Comissão Organizadora encaminhará para o candidato a confirmação de recebimento do resumo.
4.4. No dia 13 de novembro de 2009 serão divulgados os resumos aprovados no site do CRPRS (www.crprs.org.br)

4.5. O trabalho deverá contemplar trabalho interdisciplinar, articulação de uma rede de cuidados, autonomia, protagonismo e reinserção social.
a) Será de responsabilidade do autor principal solicitar a respectiva autorização para submissão do trabalho neste concurso junto aos demais autores e co-autores;

b) As equipes deverão ser compostas por no máximo 5 (cinco) pessoas (1 autor e

4 co-autores). Todos os participantes da equipe (autor e co-autores) deverão, obrigatoriamente, ser indicados na ficha de inscrição no campo destinado para este fim;

c) Cada trabalho aceito receberá um certificado de participação com o nome de todos (autor e co-autores).

4.6. Cada inscrito poderá participar com 01 (um) trabalho como autor principal.

4.7. O mesmo trabalho não poderá ser inscrito por autores diferentes. Quando o mesmo trabalho for apresentado por autores diferentes, será sumariamente desclassificado.

5. - CONTEÚDO PARA APRESENTAÇÃO DE RESUMO PARA SELEÇÃO

5.1. O trabalho e seus objetivos devem ser claramente descritos, assim como a cidade, local ou instituição em que ocorre, bem como uma breve análise ou avaliação de seus efeitos.

5.2. Arquivo de Texto:

a) Deverá estar obrigatoriamente em português (Brasil);

b) O Título deverá ter NO MÁXIMO 12 palavras;

c) Configuração em Página A4, máximo de 400 palavras – digitado em corpo 12

(tamanho da fonte), fonte ARIAL, espaçamento de 1.5 no formato “.doc” (Word);

d) O arquivo com a ficha de inscrição e o resumo deverá ser nomeado da seguinte

forma: com o nome completo do autor principal;

e) Caso haja problemas na recepção e abertura dos arquivos enviados, a Comissão Organizadora solicitará novo envio ao autor do projeto, que terá um prazo de 03 dias, da data de solicitação para o reenvio.

6. - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

6.1. Todos os trabalhos recebidos passarão pela análise da Comissão Organizadora da Mostra, obedecendo aos seguintes critérios:

a) Obedecer aos critérios estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2;

b) Estar de acordo com as leis e princípios éticos e técnicos que regulamentam o

exercício da profissão.

6.2. Os resumos dos trabalhos inscritos na Mostra de Pôsteres não selecionados

serão destruídos e excluídos do sistema 30 dias após a divulgação dos trabalhos

aceitos.

6.4 Os trabalhos aceitos na Mostra de Pôsteres serão publicados nos Anais Digitais da Mostra.
7. - NORMAS PARA ELABORAÇÃO DOS PÔSTERES

7.1. Todos os pôsteres deverão obedecer aos seguintes padrões:

a) Tamanho do pôster: Largura; 70 cm: Altura; 1,00 m;

c) Acabamento: bastão de madeira ou canaletas na extremidade superior e inferior, corda para pendurar na extremidade superior;

d) O pôster deverá estar identificado com o título do trabalho, nomes do autor e

co-autores, instituição dos autores, cidade/Estado;

e) É obrigatório que o título do trabalho no pôster seja idêntico ao título do resumo

enviado na inscrição;

f) O material para a confecção do pôster fica a critério dos autores, desde que siga os padrões estabelecidos no item 7.1
7.2. Entrega, exposição e retirada dos pôsteres.

a) Na sala de exposição estará indicado o local onde cada pôster deverá ser colocado. Esta indicação será feita com o titulo do trabalho e o nome do(s) autor(es).

b)Os autores deverão afixar os pôsteres no local do evento no dia 20 de novembro, até às 13 h 30.(Local do evento: Salão Paroquial da Igreja Nossa Senhora da Pompéia – Rua Barros Cassal, 220) 
c) A Mostra iniciará às 14 h do dia 20 de novembro e os trabalhos poderão ser retirados a partir das 13 h30 do dia 21 de novembro.
8 - Prêmio I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS.
8.1. INSCRIÇÃO

8.1.1. Os pôsteres aceitos, automaticamente estarão inscritos no Prêmio I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS.

8.2 JULGAMENTO

8.2.1 A escolha dos trabalhos premiados será realizada por uma Comissão de Avaliação.

8.3. DIREITOS E OBRIGAÇÕES

8.3.1. Todos os participantes (autores e co-autores), vencedores ou não, concordam em ceder ao CRPRS, caso este venha se interessar, os direitos de publicação dos trabalhos apresentados em qualquer meio de divulgação, bem como permitem a utilização de seu(s) nome(s) e imagem, para divulgação da premiação em qualquer órgão de comunicação, sem quaisquer ônus para o CRPRS.

8.3.2 Os direitos autorais dos trabalhos apresentados pertencerão aos respectivos

autores, nos termos da legislação vigente, ficando a critério e sob responsabilidade do autor o registro prévio da patente (se for o caso).

8.3.3 Caso o CRPRS tenha interesse em algum trabalho apresentado na I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS manterão contato com o autor, a fim de verificar a viabilidade de exploração da proposta apresentada.

8.4. PREMIAÇÃO
8.4.1. Os prêmios serão concedidos na forma de certificados aos participantes (autor e co-autores conforme indicado) dos pôsteres classificados do 1° ao 3° lugar.

8.4.2 Cada trabalho contemplado terá direito a um só certificado de premiação, constando os nomes de todos (autores e co-autores), e terão seus nomes divulgados nos Anais Digitais.
9. - CONSIDERAÇÕES FINAIS
9.1 Para efeito do concurso e premiação será considerado o único titular responsável pelo projeto o profissional indicado como autor do resumo.

9.2 Os resultados da eleição serão divulgados no evento de encerramento da I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS, que será realizado às 13 h30 do dia 21 de novembro de 2009, no Salão Paroquial da Igreja Pompéia (Rua Barros Cassal, 220). 
9.3 O profissional responsável pelo trabalho premiado que não estiver presente no

evento de encerramento da mostra, deverá comparecer na sede do CRPRS para receber a premiação em até 10 dias úteis após a divulgação do resultado.

9.4 Caberá à Comissão Organizadora da I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS esclarecer dúvidas técnicas e acompanhar o julgamento. Qualquer esclarecimento relativo a este regulamento deverá ser solicitado SOMENTE pelo e-mail: mostra@crprs.org.br
9.5 A Comissão de Avaliação da I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE USAM DROGAS será composta por convidados escolhidos pela Plenária do CRPRS para este fim.
9.6. Serão desclassificados os trabalhos que não cumprirem todas as exigências deste regulamento.

9.7 Este regulamento estará disponível no site: www.crprs.org.br durante o período de vigência deste prêmio (21 de outubro a 21 de novembro).
9.8. O prêmio da I MOSTRA DE PRÁTICAS EXITOSAS SOBRE O CUIDADO DE PESSOAS QUE DROGAS será conferido de acordo com os princípios e condições descritas neste regulamento, sendo que a inscrição e o envio de Resumo para julgamento implicam em total e irrestrita aceitação de todas as condições e normas do presente regulamento, não cabendo em nenhuma hipótese qualquer contestação quanto aos resultados, avaliação do trabalho ou de qualquer decisão das Comissões Avaliadora e Organizadora.

9.9. Casos omissos a este regulamento serão julgados pela Comissão Organizadora e Avaliadora, sendo as decisões destas Comissões soberanas, irrecorríveis e irrevogáveis.

COMISSÃO ORGANIZADORA

FICHA DE INSCRIÇÃO

NOME DO AUTOR:

DATA DE NASCIMENTO:

Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:                                 

CPF:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

FONE: CELULAR:

E-MAIL:

MUNICIPIO:

CO-AUTOR 1 (NOME, NÚMERO DO REGISTRO PROFISSIONAL E E-MAIL):

CO-AUTOR 2 (NOME , NÚMERO DO REGISTRO PROFISSIONAL E E-MAIL):

CO-AUTOR 3 (NOME , NÚMERO DO REGISTRO PROFISSIONAL E E-MAIL):

CO-AUTOR 4 (NOME, NÚMERO DO REGISTRO PROFISSIONAL E E-MAIL):

OBSERVAÇÃO: A INSCRIÇÃO SOMENTE SERÁ ACEITA COM A MARCAÇÃO

DO ITEM ABAIXO:

( ) Li o Regulamento e estou de acordo com os termos do edital Ofício nº

187/2009.

RESUMO

TÍTULO (MÁXIMO 12 PALAVRAS)

RESUMO (MÁXIMO 400 PALAVRAS)

